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. O INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso'das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Super Teminais Comércio e lndústria Ltda .

ENDEREÇo rARA coRREspoNDÊNcrÀ: Rua Ponta Grossa, no 256, Colônia Oliveira
Machado, Manaus-AM

I $A[Aá0MS

CNPJ/CPF: 04. 335. 535/0002-55

Foxr,: (92) 98175-3690

REGrsrRo No IPAAM: 1012.2708

ArrvrDADE: Transportes e Terminais

LocALrzAÇÀo DA ArrvrDADE: Rua Ponta Grossa, no 256, Colônia Oliveira Machado,
Mana us-AM.

Ftxe'r,ror»n: Autorizar a ampliação do cais flutuante (PIER) de 480m para 720m de
extensão, por 24 metros de largura.

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRAD,lnon:Grande PonrE:Médio

Puzo on vlltoADt DEsrA LrcENÇA: 0I ANo.

A fe nçã o:
. Esta licetrça é composta de 09 restriçôes e/ou condições constantcs no verso, cujo não

cumprimento/atetrdimento sujeitará a sua invalidação e/ou as penalidades previstâs em normâs.
. Esta licença não comprova Dem substitui o docümelto de propriedâde, de possê ou de domínio do

imóyel.
. Esta licetrça deve permanecer nâ locâlizâçâo da atiyidade e exposta de formâ visível (frente e verso).
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LrcENÇA DE TNSTALAÇÃO - L.I. No 012fi4-07
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RESTR]ÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LI N' OI2l14.07

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme arÍ.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 0136/01/V54.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela

Legislação Federal, Estadual e Municipal
7. A remoção, coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no

empreendimento devem ser efetuados por empresa licenciada para esta atividade.
8. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de

Emergência e encamiúar imediatamente relatório circunstanciado do evento a este

IPAAM.
9. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 60 dias, Memorial Descritivo das atividades já

instaladas e cronograma de execução para a conclusão da ampliação.


